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DECRETO N9 7092/90 

de 13 de agosto de 1990 

Declara de utilidade públ~ 

ca para fins de desapr~ 

priação , o imóvel abaixo 

descrito e dá outras prov! 

dências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69 , do Decreto-

lei n9 3365/41 , de 21 de junho de 1941 , com as alterações 

pela Le i n9 2786/56, de 21 de maio de 1956 . 

introduzidas 

DECP.ETA 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p~ 

blica para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, o domí 

nio úti l do imóvel que consta pertencer ao Sr . EVAL90 PIN~O FERREIRA,de~ 

tinado ao alargamento da Rua José de Campos, antiga Pua 01 ou 

dinha , do loteamento denominado Cidade ~orumbi, a saber: 

I~OVEL:- Faixa de Terreno - 05 

PROPRIEDADE : - Evaldo Pinto Ferreira 

Estra 

LOCALIZAÇ&O:- Pua José de Campos, antiga Rua 01 - (Estradinha) 

Cidade Morumbi 

SITUAÇÃO: - A Faixa de terreno está situada entre a Rua 01 (hum) 

área remanescente de propriedade do Sr . Evaldo ~into 

Ferreira, área de propriedade da MHK Incorporadora e 

Construções Ltda e com área de propriedade da Proterm, 

Projeto e Técnica em Tratamento Térmico Ltda. 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: - Formato regular, vegetação rateira ' , 

plano e sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÔES:- A medição inicia-se no vértice PI- 403, 

localizado junto ao alinhamento da Rua 

01 (hum) com a divisa da área de pr~ 

priedada da MHK Incorporadora e Constru 

ções Ltda;deste segue no sentido h orá 

rio com rumo de 779ll ' 25 "SE e 182 ,70 m 

(cento e oitenta e dois metros e seten 

ta centímetros) de extensão , confron 

tando com a Rua 01 (hum), até o vértice 

PI- 365; neste deflete a direita com ru 

mo de 15944 '5 5 "S~-7 e 3, 44m (três metros 

e quarenta e quatro centímetros) de 

extensão, confrontando com a área de 
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propriedade da Proterm, Projetos e Téc 

nica em Tratamento Térmico Ltda, até o 

vértice PI - 364; neste deflete à direi 

ta com rumo de 77915 ' 44 " NN e 182,52 m 

(cento e oitenta e dois metros e cin 

quenta e dois centímetros ) de exten 

são, confrontando com a area rema 

nescente de propriedade do Sr . Evaldo 

Pinto Ferreira, até o vértice PI - 405 

neste deflete a direita com rumo de 

l2944'13 "NE e 3 , 67m (três metros e ses 

senta e sete centímetros ) de extensão 

confrontando com a area de propriedade 

da ~HK Incorporadora e Construções 

Ltda , até o vértice inicial PI-405; 

fechando- se assim o perímetro. 

ÁREA TOTAL: - O Perímetro descrito perfaz uma área de 648,71 m2 

(seiscentos e quarenta e oito metros quadrados e se 

tenta e um decímetros quadrados). 

Parágrafo único - A área descrita esta me 

lhor caracterizada na planta e memorial descritivo constantes do proce~ 

so administrativo n9 028 .117-9 / 90. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo, uma vez 

satisfeitos os seguintes requisitos: 

do no l audo de avaliação; 

I - que o preço nao ultrapasse o valor fixa 

II - que o proprietário ofereça . 

a) traslado do título aquisitivo e pr~ 

va de transcrição imobiliaária; 

b) certidão vintenária atualizada do 

imóvel; 

c ) certidão atualizada de aquisição do 

imóvel e negativa de alienação, hip~ 

tecas, arrestos , ações , reipersecut~ 

rias e demais ônus; 

d) certidão de impostos. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . ;j: Prefeitura Municipal de São José dos 

aos 13 de agosto de 1990. ('..._ 

o Municipal 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

aos 13 de agosto de 1990. 

srt 
Secret cTuridicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formal! 

zaçao de Atos aos tre z e dias domês de 

noventa. 

DFO/ icg 

e agosto do ano de~ e~~os 
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Div isão de ~ormalização 


